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POLLYANNA QUINTELA FALCONERY, Promotor(a) de Justiça de Conceição do Coité. SIGA nº 87264.1/2022. Requerimento: 
Férias. 2022.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar nº 011, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 13/06/2022 a 22/06/2022 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi r-
mação. 

RAFAEL CARVALHO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 38384.7/2022. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/05/2022 a 30/05/2022. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dila Mara Freire Neves - Feira de Santana - 10ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordiná-
ria dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RILDO MENDES DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 38389.7/2022. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 16/05/2022 a 20/05/2022. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Letícia Moraes Sardinha - Juazeiro - 01ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 87280.1/2022. Requerimento: Férias. 
2022.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 27/06/2022 a 06/07/2022 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 87279.1/2022. Requerimento: Férias. 
2022.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 14/06/2022 a 23/06/2022 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

 ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO

ISABELLY GUIMARÃES FIGUEIREDO BRANDÃO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO 17/05/2022 – 16/05/2023

FRANCKLIN LEANDRO RABELO IMBASSAHY BARTILOTTI PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO 18/05/2022 – 17/05/2023

MARCO AURÉLIO MARTINS SILVA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ 18/05/2022 - 17/05/2023

MAYNARA SILVA CERQUEIRA   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI 18/05/2022 - 17/05/2023

 
DESLIGAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

ARTHUR LARA BATISTA SANTOS   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 12/05/2021 - 11/05/2022 11/05/2022

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 038/2021 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.272352/2021 

O 1º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessi-
vas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.272352/2021, a contar 17 de maio 
de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 17 de maio de 2022. 

Janina Schuenck Brantes Sacramento
Promotora de Justiça Convocada
(Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021)


